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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.30-001/2020

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE

EDITAL

PREÂÁMBULO

A PREFEITURA DE JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante aEquipe de Pregão, designada pela Portaria nº 056/2020, de 03/07/2020, torna público para conhecimento dosinteressados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICOSRP. do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, mediante Regime deFORNECIMENTO INTEGRAL, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando asdisposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, DecretoFederal 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 009/2014 de 12de Fevereiro de 2014 e, subsidiariamente, Lei 8.666/93

Recebimento das propostas: Até às 8:00 AM do dia 16/1 0/2020, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.Abertura da sessão: 16/10/2020, às 9:00 AM, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br
Início da disputa de preços: 16/10/2020, às 9:00 AM, no site www.bbmpnetlicitacoes.com br

1. DO OBJETO
14. Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo zero quilômetro, adaptado paraambulância simples remoção, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jaguaruana,Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
PAR O Órgão Gerenciador deste Pregão Eletrônico SRP será a Secretaria de Saúde

ne

2.2. Não existe órgão participante nesta licitação

3.—DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
31. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ouEntidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓrgãoGerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regrasestabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique asobrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãoou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo decada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimentofornecedor das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o“minradiório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação asSuas proprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataçãoEoiicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prômprazo para efetivação da contratação, respeitado o Prazo de vigência da ata, desde quesolicitada pelo órgão não participante.

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições desegurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico (licitações)da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
4,2. À utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciadanos $8 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002
4.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente porautoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).4.4, Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria de Saúde, com o apoio técnico& operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www. bbmnet.com.br, acesso licitaçõespúblicas”.
4.5. O presente Edita! se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LeiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e empresaue pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da fase de lances (disputa de preços)4,5 Para esta contratação será adotado o modo de concorrência AMPLA, tendo em vista que os valores“os itens de contratação são Superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reai: ).
47. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas Publicações inerentes aoHOcesso icitatório e as especificações técnicas constantes no Anexo | - Termo de Referência deste Edital, o licitantedeverá obedecer a este último.

4.8. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edital e nos Anexos, bemcomo nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Municipio de Jaguaruana, Estado doCeará.

5.—DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
5.1. Poderá participar deste Pregão Eletrônico SRP, o interessado Pessoa Jurídica, cadastrado ou nãono Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, comprove ramo de atividadecompatível com o objeto desta licitação.
5.2. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital eSeus anexos e Leis aplicáveis.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1.—Proibidos de Participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com Poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;Que estejam sob falência, em recuperação judícial ou extrajudicial, concurso de credores,concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5.
—

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

nm

5.3.8, —Quese enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 19935.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo própriodo sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com asExigências do instrumento convocatório (8 4º do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019).5.5. As microempresas ou Smpresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da LeiComplementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio do sistema quando docadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.5.6. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no itemanterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

— Entro,

JAQUECE.
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6. DO CREDENCIAMENTO

1 O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente no sitio eletrônicoda Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço http:/fwww.bbmnetlicitacoes com.br.8.1.1.

—
O Credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e para a prática detodos os atos deste Pregão Eletrônico SRP.

6.2. O credenciamento junto ao Provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a estePregão
Es. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquertuada diretamente ou Por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ousideue responsável por esta licitação, responsabilidade Por eventuais danos decorrentes de uso indevido daliia, anda que por terceiros.
86.4, A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor dopara imediato bloqueio de acesso

7 DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
71. Os licitantes encaminharão PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,conforme exigidos neste edital, até às 8:00 AM do dia 16/10/2020, exclusivamente por meio do sistema eletrônicode licitações, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.7.11. Olicitante que não encaminhar a documentação de habilitação conforme definido no itemanterior, será desclassificado.
72. A proposta, exceto salvo indicação em contrário, deverá descrever, sob pena desclassificação:7.21. Marca, valor unitário e total dos produtos
73. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerapor meio de chave de acesso e senha.
7.4, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LCnº 123, de 2006
7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistemarFisirónico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
78, incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPreyão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquerMensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
77. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osSocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento daproposta.
7.8. Os documentos que compõem à proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.7.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos Operacionais, encargos previdenciários.trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dosbens
7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação

&.

—
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCESÀ abertura da presente licitação dar-se-á em sessão bública, por meio de sistema eletrônico, na data,&€ iocal indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham Vícios insanáveis ou nãoapresêniem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.2.1, Também serão desclassificadas as Propostas que identifiquem o licitante8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances
8A. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de Mensagens entre o Pregoeiro e os licitantesas. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados aosIStema para participar da sessão de lances, com duração prevista de 30 (trinta) minutos8.5.1. A cada lance ofertado o Participante será imediatamente informado de seu recebimento erespectivo horário de registro e valor.
8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo),8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo iicitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não Poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamentedescartados pelo sistema os respectivos lances.
8.9, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que osSs apresentarão lances públicos e SUcessivos, com prorrogações.
8.10. A etapa de lances da sessão Pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração daPublica.

8.11. A proirogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eGCCcorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso delances intermediários.
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à automaticamente.
8.13.—Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá opregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, emprol da consecução do melhor preço.
8.14. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Saúde.

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado.

8.171. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais participantes.8.18.
—

No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, onico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeiro.nando possível. sua atuação no certame, sem Prejuízos dos atos realizados
8.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão Pública seráSuspensa e reminiciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.20.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos Art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº & 538, de2015
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Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as Prope:licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%(Cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor Preço serão consideradas empatadas com o primeirocolocado,
8.22. O meihor classificado nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao do primeiro colocado, no prazo de 5 (cinco) minutos controladosbelo sistema, contados após a comunicação automática, sob pena de preclusão.8.23. Casoo licitante qualificado como Microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificadodesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão Convocados os demais licitantes qualificados comoMicroempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordemSificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.8.24.

—
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e empresas de Pequenoue Se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas paradenufique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

6.25, À ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, deisirá que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais daietnada do modo de disputa aberto e fechado
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstono Art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:8,26.1.  Nopaís;

8.26.2. Por empresas brasileiras;
8.26.3. Por empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;8.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regrasde acessibilidade previstas na legislação.

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre asbropostas empatadas.
8.28. “Encerrada a etapa de envio de lances da sessão Pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor Preço, para que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
8.29. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.8.30.—Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,
8. 1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquante à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoreste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreton.º 10.024/20189,

EX Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preçomáximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.9.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global! ou unitários simbólicos, irrisóriosOu de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de Mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do Próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração.
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e àlegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam à suspeita;2.5. Na hipótese de necessidade de Suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente Poderá ser reiniciada mediante aviso prévio nosistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência Será registrada em ata:9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
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9.6.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitatão-escífia ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro.
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancente. é. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para à sua

so. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema sletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação emcondições diversas das previstas neste Edital
2.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a Proposta e passar à subsequente,poderá negociar com o licitante Para que seja obtido preço melhor9.9.2.—A negociação será realizada Por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.

co
9.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, Previsto nos artigos 44 e 45 da LO nº 123. de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitanteobservado o disposto neste Edital

10. DAS AMOSTRAS
10.1. O Pregoeiro poderá abrir Prazo ao licitante para que este apresente documentos que contenham astersticas do material ofertado, tais como marca modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.109.1.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrõesde qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitensacima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresenteamostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loca! à ser indicado e dentro de 3 (três)dias úteis contados da solicitação, definindo local e horário de realização dos procedimentosPara à avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,incluíndo os demais licitantes.

10.1.1.1. No caso de não haver entrega da amosira ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.1,1.2. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado, seguindo-se com a verificação das amostras e, assimsucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçõesconstantes no Termo de Referência.
10.1.1.3. Os exemplares colocados à disposição da Secretaria de Saúde serão tratadoscomo protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnicaresponsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.1.1.4. Após à divulgação do resultado final da licitação, as amostras entreguesdeverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qualpoderão ser descartadas pela Secretaria de Saúde, sem direito a ressarcimento.10.1.1.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Secretaria de Saúde todas ascondições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, osmanuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeitomanuseio, quando for o caso.

18,2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada doiiciiante. formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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Como condição Prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,através dos seguintes procedimentos:
11.1. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão EletrônicoSRP ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros11.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura deJaguaruana;

11.1.1.2.. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pelaControtadoria-Geral da União Ga S| b
11.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidadeAdministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiçainurobidade agdnic: >.Dhp;À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciorforça de artigo 12 da Leinº 8 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsávelde ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive pornéiinédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.21. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovaçãoaos requisitos exigidos.
11.3.—Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fatta de condiçãode participação.
114. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentosapresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

12. DAHABILITAÇÃO
12.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro deFornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a seguinte documentação:12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.2.1. No caso de Empresário individual.
12.2.1.1. Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domicílio sede dolicitante.

12.2.2. No caso de Microempreendedor Individual:
12.221. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pelaReceita Federal! do Brasil — RFB

122.3. No caso de Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada— EIRELI:
12,2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registradopela Junta Comercial do domícílio sede do licitante.

12.24. No caso de Sociedade por. Ações
12.241, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradospela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia deidentidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;12.2.5. No caso de Sociedade Simples:
122.51. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social emvigor, devidamente registradosPelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente. do domicíliosede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação deeleição de seus administradores atuais,

12.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais12.2.6.1. Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.12.2.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estaracompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos
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do seu texto podendo ser substituídos, preferencialinente
respectiva consolidação.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.3.1.

123.2.

12.33,
1234.
123.5.
12,3.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Prova de regularidade fisca! com à Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa deDébitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, referente à situação do

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadua! do domicílio ou sede do licitante;Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º demaio de 1943;
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
124,1.

124.2.

12.43,

12.4.4.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica;
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da em;vedada a sua Substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadospor indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçãoda proposta.
12.4.2.1. Não será exigido do licitante qualificado como Microempresa ou empresa depequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercíciofinanceiro, visto se tratar fornecimento de bens para pronta entrega. (Art. 3º doDecreto nº 8.538, de 201 5)
12.4.2.2. Não será exigido do licitante qualificado como MEI a apresentação de balançopatrimonial! do último exercício financeiro, conforme legislação vigente.
12.4.2.3. No caso de empresa constituída no Exercício social vigente, admite-se aapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes aoperíodo de existência da sociedade.
Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada medianteobtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO).resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1
SG= Solvência Geral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG=(AC+RLP) / (PC+PNC)
SG=AT/(PC+PNC)
LC= ACI PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

Às empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) emqualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente(LO), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez Por cento) do item pertinente.
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124.6. Não será exigido do licitante qualificado como MEI a comprovação da situação financeirada empresa, conforme legislação vigente.
12.5.

—
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, quantidades& prazos compatíveis, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos porpessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida

12.5.1.1. Não há obrigatoriedade de que às nomenclaturas constantes do atestado sejamidênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo asinformações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferiçãoda compatibilidade dos Serviços com aqueles exigidos no Anexo | - Termo deReferência deste Edital.
126.—CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

12.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoalempregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ede 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
13.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação dos exigidos neste Edital e já apresentados.

13.11. O licitante que descumprir a solicitação para o envio de sua proposta reajustada ou dedocumentação complementar será desclassificado, passando à convocação dos licitantesna ordem remanescente de classificação, tendo como base o seu último lance ou proposta13.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os Primeiros; no casode divergência entre os valores numéricos e os valores Expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
13.3. A oferia deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dedesciassificação.
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquelaue 11ã0 corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante
13.5. Às propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares21ão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO
14.1. A proposta de preços reajustada ao lance vencedor e às declarações deverão estar rubricadas,

14.1.1. O Pregoeiro Substituto poderá, em prazo hábil, solicitar os documentos originais para aanálise do atendimento das disposições contidas no subitem anterior,
141.2. O não atendimento à solicitação acarretará a desclassificação do licitante do Certame14,2. Só serão aceitos documentos de habilitação enviados por e-mail ou por remessa postal caso hajasolicitação formal expressa do Pregoeiro Substituto, para fins de implemeniação processual, visto que a
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- —— 7 BOTAO —documentação de habilitação considerada para a habilitação no processo deve ser enviada pelo sister unio) sor comà proposta inicial, antes do horário marcado para a abertura desta sessão pública, conforme indicado no preâmbouiodeste edital

1421. O Pregoeiro Substituto poderá pedir, a qualquer Momento, o envio de documentos para finsde análise de diligência, indicando a forma de envio, que não servirá para substituirdocumentação já enviada na habilitação.
14.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmenteBerriidos
15.4.

—
Quandoocontrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade: ilhista da matriz e da filial,

i4.5. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ouórgão expedidor, ou. na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 302; dias contados da data da abertura da sessão Pública,
14.6.—Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
14.7.  Sobpenade inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

14.7.1.  Naforma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempreser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;
14.7.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
14.7.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela próprianatureza, forem emitidos somente em nome da matriz:
147.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos devalidações que possam ser validados através de consulta aos sítios expedidores, dos quaisserão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Equipe de Pregão, para efeito decomprovação da consulta.

14.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante qualificadocomo microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda atodas as demais exigências do edital.
14.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.

14.9. Seamenor proposta ofertada for de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou Equiparado, eUina vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada parano prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro, comprovar a regularização, podendo, o prazo, serprorrogado por igual período.
14.9.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação dolicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facuttada a convocaçãodos licitantes remanescentes, na ordem de classificação
14.9.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de pequeno porteou Equiparado com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmoprazo para regularização.

14.10, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderaa sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para à sua reabertura.
14,11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, Seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 9 estabelecido neste Edital.
14,12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 20086, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente
14,13. Da sessão pública deste Pregão Eletrônico SRP divulgar-se-á Ata na forma definida na Lei

18.

—
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1.

—
À sessão pública poderá ser reaberta
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçãoem que serão repetidos os atos anulados e os que deie dependam
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Administrando Para o PovoSR15.1.2. Quando houver erro na aceiiação do Preço melhor classificado ou quandeclarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar aregularização fiscal, nos termos do art. 43, 81º da LO nº 123/2006. Nessas hipóteses, serãoadotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta153. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, Ou, ainda, fac-simile. de acordocom a fase do procedimento licitatório.
154. AÀ convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastrodo fornecedor, sendo responsabilidade do licitante manter Seus dados cadastrais atualizados.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado comoMicrosgmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para quequalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretenderecorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e à existência deMotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.16.21. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará ascondições de admissibilidade do Tecurso.

16.22. Afaltade manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direitode recurso e à adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias paraapresentar as razões, encaminhando-as ao e-mail licitacaojaguaruana(Qgmail.com, ficandoos demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões,também encaminhando-as ao e-mail licitacao; aquaruanagmail.com, em outros três dias,que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.16.3.—O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento16,4.—Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nãohaja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, à autoridade competentehomotogará o procedimento licitatório

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados apárii da daia de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo se encontra nela fixado, sob3ena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital18.2. —Alternativamente à convocação para comparecer perante a Secretaria de Saúde para a assinatura“a de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário,mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ouaceito no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da data de seu recebimento.

18,2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração183. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todosos itens constantes no Termo de Referência, com à indicação do licitante Vencedor, a descrição dos itens. asrespectivas quantidades, breços registrados e demais condições,
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19.

—
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
19.1. Dentro da validade da Ata de Re:

assinar o contrato. gistro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
19.2. O Contratoterá vigência até 31/12/2020
19.3.

—
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura doContrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ouaceite. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejaassinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser Prorro: gado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor, e aceita pela Administração.
19,5.

—
Antes da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará[6PSINA aC Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
18.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana, o contratado deverà regularizar a sua situaçãoperante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexos.

19.8. Seo adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, nãocomprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se àassinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrarà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

20. DO REGIME DE EXECUÇÃO
20.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento integral.

21. DA ENTREGA DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
21.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo deReferência, anexo deste Edital

22.—DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexouesie Egital

23. DA SUBCONTRATAÇÃO
23.1. Nãoserá admitidaa subcontratação do objeto licitatório.

24. DOPAGAMENTO
24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data finaldo período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo CONTRATADO.
24.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” Pelo servidor competente nanota fiscal apresentada.
24.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ouainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendentedecorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADOprovidencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da Situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde,24,4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
24.5. Antesdecada Pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Cadastro de FornecedoresPrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitaçãoEngidas no edital

fr Simão de Goss, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE. CEP 62,823-000. C.N/P 1: 12.040.122/0001-90 FONE: (88) 3418-1268.
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24,6. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
refe:

fa de“aguaruana, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito, para2. no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sendo que o“lerá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Saúde.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúde

À

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência doVUNIRATADO. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios|eiimentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
24.8. Persistindoa irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa24.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro deFornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

deverá

24.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saude, não serarescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana
24.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

24.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
24.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido.

a forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria deire a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
se guie TOTMUIA:

EM = | x Nx VP, sendo
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

[= (FX
| =(6/100 1=0,0001643870 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

25.—DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8 666/93, o licitante/adjudicatário que

25.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta
25.12. Apresentar documentação falsa;
25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP;
25,14. Enssjar o retardamento da execução do objeto;
25.1.5. Não mantiver a proposta;
251.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.7,  Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre Outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conjuio entre os licitantes, em qualquer momento daiicitação. mesmo após o encerramento da fase de lances.
25.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficaráSujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62623-000. C.N/F )., 12/040.122/0007-90 FONE 188) 318Lie
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25.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamentono Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. peloprazo de até cinco anos;
254. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades2541. Advertência por escrito;

25.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a insxecução total do contrato;254.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato:
25.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos:254.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridoO prazo de 02 (dois) anos.

25.5.—À inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades
25.5.1. Advertência por escrito;
25.5.2. Em caso de inexecução parcial, muita compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
25.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato;
25.54. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não Superior a 02 (dois) anos:
25.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos.

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutao intraxor. o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio dapiogorcionalidade.
23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deé viços da Prefeitura de Jaguaruanav

26. —DOREAJUSTE
26.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexoa este Edital.

27. DAS ALTERAÇÕES
27.1. —Ascontratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas àsdisposições contidas no art. 85 da Lei nº & 668/93 e no Decreto Municipal nº 909/2014 de 12 de Fevereiro de 2014

28.

—
DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

28.1. Até3(três)dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital
28.2. A impugnação poderá ser feita de forma eletrônica, pelo e-mail licitacaojaquaruana&amail.com oupor petição dirigida ou protocolada na Sala da Comissão Permanente de licitação, no endereço Praça AdolfoFrancisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62 823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h

fm Sunão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, CNP... 12.040, 122/0001-90 FONE: (48) 2516-1088
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28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital eSeus áíóxos,decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação.28.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização deste PregãoEletrônico SRP.
28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoro. ate 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente poro eletrônico. via internet, no endereço eletrônico licitacaojaguaruana&Qamail.com,

285.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste PregãoEletrônico SRP.

28.61. A concessão de efeito Suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
28.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro Substituto serãoanexados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impeça à realização destePregão Eletrônico SRP na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação em contrário peloPregoeiro.
29.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputasnire os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a1raluage e à segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e àão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou doEsuliado do processo licitatório.

29.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eIncluir-se-à o do vencimento.
29.6. Sóse iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Saúde
29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edita! e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
29.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereçoSituado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62 .823-000, de segunda a sextadas 08:00h às 12:00h, no qual os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados.
29.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

29.101. Anexo !- Termo de Referência;
29.10,2. Anexo |! — Minuta da Ata de Registro de Preços;
29.10.3. Anexo ll! - Modelo de Proposta:
29.10.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,da Constituição Federal;
29.10.5. Anexo V — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 02/10/2020.
PsE?Lorena Maia Lima

Pregoeira
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09,30-001/2020

FORNECIMENTO DE PRODUTOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
11. Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo zero quilômetro, adaptado paraambulância simples remoção, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jaguaruana,Estado do Ceará, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

2 DO AGRUPAMENTO DOS ITENS E DA JUSTIFICATIVA
FA Especificações.

R$ Unitário RS Total
estimado esitmado

Quant,|Unidade |

J

P VEICULO AUTOMOVEL OKM. TIPO FURGONETA ADAPTADO, PARA AMBULÂNCIA2IMPLES REMOÇÃO. Especificações: VEICULO AUTOMÓVEL (ZERO) KM. TIPOFURGONETA—ADAPTADO, PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO i| ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS. AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO (A) COM OS| SEGUINTES MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA NºE SINALIZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO: MACA COM RODAS: SUPORTE PARA

Í

i

SORO E OXIGÊNIO MEDICINAL ADESIVADO COM CRUZES E PALAVRAAMBLILÂÁNCIA NO CAPÔ. LATERAIS E TRASEIRO ALÉM MARCA DO GOVERNO DO108598|ESTADO DO CEARÁ. O EQUIPAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇÃO EM CONTATOPERMANENTE COM A CENTRAL REGULADORA. NÃO SERÁ ADQUIRIDA DEVIDO ACOMUNICAÇÃO SER REALIZADA ATRAVÉS DE TELEFONE. HOMOLOGAÇÃO PELOSÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS PRÓPRIOS, TAIS COMO: CONAMA. DETRAN
íDENATRAN. CONTRAN, CTB ABNT E DE CÓDIGOS. NORMAS LEIS EREGULAMENTOS DOS ÓRGÃOS PUBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAISE DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS/PRODUTOS PÚBLICOS QUEESTEJAM EM VIGOR E SEJAM REFERENTES AOS TIPOS DE EQUIPAMENTOS AQUIDESCRITOS,

UNIDADE 94.333 23

Lo.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
31. Justifica-se a presente contratação ante a necessidade de aumentar a disponibilização de veículoadaptado para prestar primeiros socorros de pacientes ou traslados entre unidades de tratamento, uma vez que oússiocamento rápido e eficaz é fundamental para a preservação da vida humana, aumentando consideravelmentedade de recuperação, enquadrando-se na política pública de saúde promovida pela Secretaria de Saúde do
f le Jaguaruana

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
41. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposições contidas noArt. 1º. parágrafo único, da Lei 10.520/02

5. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
51. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica em virtude da conveniência na aquisição de benspara atendimento a programas de governo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereirode 2014

6. FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento integral

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo. Centro, Jaguanuana-CE, CEP 62823-000. C.N.PJ.. 12.040,122/0001-60 FONE. (88) 34181788
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7. DAS ALTERAÇÕES
71. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas àsdisposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014,

8 DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1 Os produtos deverão ser para pronta entrega, a partir do recebimento da ordem de compra2. A entrega será feira no seguinte endereço: Praça Adoifo Francisco da Rocha, 404, Centro,uana-CE, CEP 62,823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h
83 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável peloacormpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta vencedora,
84. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazode 10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades,
8.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termocircunstanciado.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diado esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADOpelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

91. São obrigações da Secretaria de Saúde:
9.1.1.—Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
2.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4.—Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através deservidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO comterceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
109.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na suaproposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto e. ainda

101.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
10.14.11. O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário. comuma versão em português e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;
10.1,2.  Hizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19890);

v. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana CE, CEP 62.923-000, CNP J.: 12.040 122/0007-90 FONE. (68) 3118 1368
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10,1.3. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado nestê-terto deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.14. Comunicar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
10.1,.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

111. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
121, Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar efiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãoe determinando o que for necessário à reguiarização de falhas ou defeitos observados.
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO

ive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciosioitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes estos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993
4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas comão do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

do o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.  DASINFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.—Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

13.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:
13.1.2. Apresentar documentação falsa;
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP.
13.14. Ensejar o retardamento da execução do objeto
13.1.5.. Não mantiver a proposta;
13.1.6, Cometer fraude fiscal;
13.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo;

13.2. Considera-se comportamento jnidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.3.—O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

13.31. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
13.32. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

134. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
134.1. Advertência por escrito;
134.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso.

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato:
134.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
13.44. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Av. Simão de Goss, 1734. Anexo, Centro. Jaguaruana-CE. CEP 62823-000, C.N.P.J.: 12.040 172/0001-60 FONE: 1881 3418 1208
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13.5.

13.6.
183.7.

13.8.

13.9.

134.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públiva-sadíanio
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridoo prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
13.51.
13.5.2.

13.5.3,

13.54.

13.5.5.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)Sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
A aplicação de qualquer das penatidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
Jaguaruana, Estado do Ceará, 30/09/2020.

Lilianfiy Mari/Almeida Moreira
Secretáfia de Saúde

AV. SIMao Te GS, 1754, ATSRO, CEMro; SaguaTiana=CE; CEP 62"823-000; C-NPITTZLOAO T22/0001-90 FONENTSS) 39TETZEE
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.30-001/2020

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE
FORNECIMENTO DE PRODUTOS

ANEXO  - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62 823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.040.122/0001-90, neste ato representada por LILIANNY MARIA ALMEIDAMOREIRA, Secretária de Saúde, nomeada pela Portaria nº 007/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob o nº356.113.083-68, considerando do Pregão Eletrônico SRP para REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2020-PEPROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 09.30-001/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas equalificadas nesta ATA, de acordo com à classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendoas condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e em conformidade com asdisposições a seguir:

í. DO OBJETO
11. Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo zero quilômetro, adaptado paraúuiância simples remoção, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jaguaruana,do

do Ceará, conforme especificações constantes do Anexo | - Termo de Referência, do edital do PregãoSRP nº 024/2020-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,entemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condiçõesofertadas nas propostas são as que seguem.

Fernecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

tem EO Especificação MarcaíModeio | Quantidade | R$ Unitário RS Totel

3.—ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Não existe órgão participante nesta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

41. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendoser prorrogada.

& REVISÃO E CANCELAMENTO

sa. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180(Cênio e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual! redução dos preçosFraucados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover asnegociações junto aos fornecedores.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valorespraticados pelo mercado.
5.4, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado docompromisso assumido, sem aplicação de penalidade

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro. Jaguaruana-CE, CEP 62823-000. C.N.P J.: 12/040,122/0001-90 FONE. (8:
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z Ri5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços sos-váloresde mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado se tornar Superior aos preços registrados e o fornecedor não puderCumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes dopedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dosmotivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2... Convocar os demais fornecedores para assegurar igual! oportunidade de negociação,5.6. Não havendo êxiio nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata deregistro de preços, adotarido as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando;
5.71. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável,
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizadopor despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

5.9.1.—Porrazão de interesse público; ou
5.9.2.—A pedido do fornecedor.

6.—CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto. àsobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, enconirani-sedefinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive oacrescimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8. 666/93,
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitaremOs bêns ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata detra de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014,

Para ármeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depoisne "da e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Loca! e Data.

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

Testemunhas

CPF ocTATASS
CPF

“Av. Simãode Goes. 1734, Anexo, Centro, Jaguenuana-CE. CEP 62823-600. C N.P. JJ. 12.040.122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE aiANEXO Ill - MODELO DE PROPOSTA

Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Teiefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para futura e eventual aquisição deveículo zero quilômetro, adaptado para ambulância simples remoção, para atender as necessidades da Secretariade Saúde do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará
Marca'Modelo ;item|Descrição Quant.|Unidade|Ano Fabricação|R$ Unitário|R$ Totali

Ano Modelo
í VEICULO AUTOMÓVEL OKM, TIPO FURGONETA ADAPTADO. PARA

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. Especificações: VEICULO
i

i(ZERO) KM. TIPO FURGONETA ADAPTADO. PARA :

SIMPLES REMOÇÃO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS,
PLES REMOÇÃO TIPO (a) COM OS SEGUINTES

ALUZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO: MACA COM RODAS:
SORO E OXIGÊNIO MEDICINAL. ADESIVADO COM

LAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, LATERAIS E TRASEIRO
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. O EQUIPAMENTO

OCOMUNICAÇÃO EM CONTATO FERMANENTE COM À
EGULADORA NÃO SERÁ ADQUIRIDA DEVIDO à
(O SER REALIZADA ATRAVÉS DE TELEFONE.

AÇÃO PELOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS PRÓPRIOS. TAIS
CONAMA, DETRAN. DENATRAN. CONTRAN, CTB. ABNT E DE

|ODIGOS, NORMAS, LEIS E REGULAMENTOS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
iÍFEGCERAIS. ESTADUAIS OU MUNICIPAIS E DAS EMPRESAS

CONCESSIONÁRIAS DE SERVICOS/PRODUTOS PÚBLICOS QUE
ESTEJAM EM VIGOR E SEJAM REFERENTES AOS TIPOS DE
EQUIPAMENTOS AQUI DESCRITOS.

UNIDADE

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
Início do fornecimento dos produtos: Conforme definido no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2020-PE e seusanexos,

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer7 incidentes sobre o objeto deste Pregão

ÇÃO:
sa deciara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação dasções estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2020-PE e Seus anexos.

Local e data.

Assinatura

Av. Simão de Goes. 1734, Anexo, Centro. Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, C N.P... 12 040. 122/0007-6 E
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PEANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AQ DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

2 (Nome do licitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
, Situada à

.. neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) mena : , inscrito(a) no CPF sob o nº ee ..
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 024/2020-PE, que não possui em
seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do
inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e data.
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Simão de Goes, 1734. Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, C.N.P.: 12 040.122/0001-90 FONE: [88] 31161288
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE
ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.30-001/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE
CONTRATO Nº...

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE SAÚDE SECRETARIA DE SAÚDE E

A PREFEITURA DE JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à AV.SIMÃO DE GOES, 1734, ANEXO, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº12.040.122/0001-90, neste ato representada pela Sra. LILIANNY MARIA ALMEIDA MOREIRA, Secretária deSaúde, nomeada pela Portaria nº 007/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 356,113.083-68, doravantedenominado CONTRATANTE, e .. SA , inscrito(a) no CNPJ sob o nº e. . .sediado(a) à . SA ea ; doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a)Sr(a)... nei, inseritola) no CPF sobonº o... tendo em vista o que consta no PROCESSONº 09.30-001/2020 e em observância às disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federa! 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014 e, subsidiariamente, Lei 8.666/93, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2020-PE, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
14. Aquisição de veículo zero quilômetro, adaptado para ambulância simples remoção, para atender asnecessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará. conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quaisnegam este instrumento, independente de transcrição.
1.2.—Discriminação do objeio.

em Descrição Unid.|Quant.|Marca|$ Unit.|$Tota

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
21. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ el ui )
22. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

3.—CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
31. O Contrato terá vigência até 31/12/2020

4.

—
CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no Orçamento do Município para o exercício de . na seguinte classificação:

& CLAUSULA QUINTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO
58 Os produtos serão fornecidos mediante Fornecimento integral.

Av Simão de Goes, 1734, Anexo. Centro, Jaguaruana-CE. CEP 62.823-000. C.N.P.J.: 12.040,122/0001-90 FONE (88) 3418-1288



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

8 CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO SEsorcas
si. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data finaldo período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e contacorrente indicados pelo CONTRATADO.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente nanota fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.
64. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores

e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitaçãoxigiãas no edital.

5.6. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
ana. à situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito, para

uv o prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sendo que o
prazo puderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Saúde.

&.7.—Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúde
evera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

NTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
tinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

o
e
+

6.8.—Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa

65.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.10. Somente por motivo de economicídade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saúde, não será
rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,
una forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de

e. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte formuia:

EM =| x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

ne

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

12) | = (6/100 | = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.

—
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
71. Os preçossão fixos e irreajustáveis

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-GE, CEP 62.823-000, C.N.P.J.; 12.040. 122/0007-80 FONE: (28) 3415 1788



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1.

—
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993

8.2. O CONTRATADO é obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ouSupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

8.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1992
8.3.

—
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

o oO CLÁUSULA NONA — DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
4 Os produtos deverão ser para pronta entrega, a partir do recebimento da ordem de compra

92. A entrega será feita no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
uaruana-CE. CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h

9.3.—Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora.

9.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades,

9.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato,

jo. “CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

scalzar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
sie. minanão o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibiiários, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.  Orepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
11.1. São obrigações da Secretaria de Saúde:

11.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Edital e seus
anexos;

111.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
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1114. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO atra es de
servidor especialmente designado;

i1.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

141.2.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo € loca!
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
121.11.—O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário. com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

121.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

121.4. Comunicar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

121.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades

Advertência por escrito;
Multa de mora de 0,3%(três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso.
até o limite de 30 (trinta) dias, após o quai será caracterizada a inexecução total do contrato:
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

131.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

73.2. Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
13.21. Advertência por escrito;
13.22. Em caso de inexecução parcial, muita compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
13.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato;
13.24. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.25. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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MVCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos decoriido e
prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
13.4. À aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

À

13.5. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
iços da Prefeitura de Jaguaruana.

14.—CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃOL

4.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
14,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o

direito à prévia e ampla defesa
14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Saude em caso de rescisão administrativa

prevista no ari. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. Otermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso.
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
144.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.43. Indenizações e multas.

15.—CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado ao CONTRATADO:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

17. “CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Saúde, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

de Jaguaruana, Ceará.
ia iimeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,

's de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Local e Data

CONTRATANTE
| —

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF CPF:
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